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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ns 91/2021 que "DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA NA

EXECUÇÃO DE OBRA PÚBLICA".

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo, instituir a cobrança de

Contribuição de Melhoria devido a execução de obras de pavimentação a ser realizada em um trecho em

chão batido, localizado na Rua Ipiranga, Bairro Centro-Perin, frente aos lotes n° 06 e 07 da Quadra A do

Loteamento Monte Grappa. Se realizará a obra no referido trecho uma vez que ele é o único do

logradouro que não tem pavimentação com paralelepípedos.

A Contribuição de Melhoria terá como limite individual a valorização dos imóveis beneficiados

pelas obras públicas, e como limite total a soma das valorizações, observado o percentual de 70%

(setenta por cento) do custo final da obra.

Fundamentação:

Para a cobrança do tributo oriundo da Contribuição de Melhoria, em face do que resulta do artigo

82, do Código Tributário Nacional, CTN, afigura-se indispensável a edição de lei específica para cada obra

previamente à realização da mesma, em homenagem ao princípio da legalidade tributária e ao princípio

da não surpresa do contribuinte, consagrados constitucionalmente.

O presente projeto de lei atende a Constituição Federal, ao Código Tributário Nacional e ao Código

Tributário Municipal, como salientado no parecer técnico da Comissão de Constituição e Justiça desta
Casa.

Em face da irrelevância estabelecida na LDO, em seu artigo 15, parágrafo primeiro, não há

necessidade da apresentação da estimativa de impacto e declaração do ordenador.

Opinião:

Diante do exposto é pela viabilidade da tramitação do Projeto de Lei.

Ver. Eleandro Timótio Moreschi

Relator

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer

Ver. Franciaro Berna^
—^ Presidente

ezzomo

Revisor
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